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OFÍCIO GS-CAT Nº 667/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no § 1º do artigo 
313-G do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000, para, relativamente aos produtos de higiene pessoal, 
cujas operações estão sujeitas ao regime jurídico da substituição 
tributária:

a) efetuar correções técnicas na descrição e código de 
classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM dos 
produtos indicados nos itens 24 e 34, quais sejam, soluções 
à base de acetona e sutiã descartável, assemelhados e papel 
para depilação;

b) incluir na referida sistemática os aparelhos e lâminas de 
barbear, classificados nos códigos 8212.20.10 ou 8212.10.20 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;

c) excluir da sistemática da substituição tributária os absor-
ventes e tampões higiênicos, bem como as fraldas de fibras 
têxteis, classificados no código 5601.10.00 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM.

A presente minuta disciplina também, em seu artigo 4º, o 
recolhimento do ICMS relativamente aos aparelhos e lâminas 
de barbear, classificados nos códigos 8212.20.10 ou 8212.10.20 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, existentes em 
estoque no final do dia 31 de outubro de 2013.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.620, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-78/13, celebrado em Natal (RN) em 26 de 
julho de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 162 ao Anexo I do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

"Artigo 162 (PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - HOSPITAIS) 
- Operações internas realizadas com os produtos a seguir 
indicados, destinados às sociedades de propósito específico que 
celebrem, com o Estado de São Paulo, contrato de concessão 
de parceria público-privada, nos termos previstos na Lei Federal 
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, para a construção de 
hospitais (Convênio ICMS-78/13):

I - bens e mercadorias destinados à construção de hospitais;
II - aparelhos, máquinas e equipamentos médico-hospitala-

res e instrumentais cirúrgicos, inclusive seus respectivos acessó-
rios e peças, destinados a equipar os hospitais para a prestação 
de serviços de saúde.

§ 1º - O benefício previsto neste artigo:
1 - aplica-se também às operações internas realizadas com 

os produtos indicados no inciso II, destinados às sociedades de 
propósito específico, a título de investimento adicional no decor-
rer da execução do contrato referido no "caput".

2 - fica condicionado:
a) à comprovação do efetivo emprego dos produtos nas 

respectivas finalidades, conforme disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda;

b) ao cumprimento de normas de controle estabelecidas 
pela Secretaria da Fazenda, que poderá, dentre outras medidas, 
exigir o prévio credenciamento das pessoas remetentes ou des-
tinatárias dos produtos objeto do beneficio.

§ 2º - Tratando-se de operação de importação:
1 - aplica-se somente a produtos novos;
2 - fica condicionado, além do disposto no item 2 do § 1º:
a) à inexistência de produto similar produzido no país, 

atestada por órgão federal competente ou por entidade repre-
sentativa do setor produtivo com abrangência em todo território 
nacional;

b) a que o desembarque e o desembaraço aduaneiro sejam 
realizados em território paulista.

§ 3º - A inobservância ou o descumprimento de qualquer 
das condições estabelecidas neste artigo implicará exigência 
integral do imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis 
desde o vencimento do prazo em que o imposto deveria ter sido 
pago caso a operação não tivesse sido efetuada com isenção 
do ICMS.

§ 4° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto em 
relação à mercadoria beneficiada com a isenção de que trata 
este artigo.

§ 5º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-78/13, de 26 de julho de 2013." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de outubro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 686/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a minuta 

de decreto anexa, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta concede isenção do ICMS nas operações internas 
realizadas com bens e mercadorias destinados às sociedades 
de propósito específico que celebrem contrato de concessão de 
parceria público-privada para a construção de hospitais e seu 
equipamento para a prestação de serviços de saúde, ficando o 
benefício condicionado, dentre outros requisitos, à comprova-
ção do efetivo emprego dos bens e mercadorias nas referidas 
finalidades.

A medida foi autorizada pelo Confaz pelo Convênio ICMS-
78/13, de 26 de julho de 2013.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.621, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 8°, inciso XXVII, da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue os 

dispositivos adiante indicados do § 1º do artigo 313-W do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - as alíneas "h" e "k" do item 3:
"h) iogurte, leite fermentado e bebida láctea, em recipiente 

de conteúdo inferior ou igual a 2 litros, 04.03;" (NR);
"k) margarina e creme vegetal, em recipiente de conteúdo 

inferior a 1 kilo, exceto as embalagens individuais de conteúdo 
igual ou inferior a 10 gramas, 15.17;" (NR);

II - a alínea "b" do item 5:
"b) condimentos e temperos compostos, incluindo molho 

de pimenta e outros molhos, em embalagens imediatas de con-
teúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo igual ou infe-
rior a 3 gramas, 2103.90.21 e 2103.90.91;" (NR);

III - a alínea "c" do item 8:
"c) azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior 

a 2 litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo igual 
ou inferior a 15 mililitros, 15.09;" (NR);

IV - a alínea "e" do item 11:
e) chá, mesmo aromatizado, 09.02,1211.90.90 e 

2106.90.90; (NR).
Artigo 2° - Fica acrescentada a alínea "m" ao item 11 do 

§ 1º do artigo 313-W do Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação:

"m) preparações em pó para cappuccino, em embalagens 
de conteúdo inferior ou igual a 500 gramas, 1901.90.90." (NR).

Artigo 3° - O estabelecimento paulista, exceto o indicado 
no inciso I do artigo 313-W do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, relativamente 
ao estoque de mercadorias relacionadas no § 5° existente no 
final do dia 31 de outubro de 2013, deverá:

I - efetuar a contagem do estoque das mercadorias;
II - elaborar relação, indicando, para cada item:
a) o valor das mercadorias em estoque e a base de cálculo 

para fins de incidência do ICMS, considerando a entrada mais 
recente da mercadoria;

b) a alíquota interna aplicável;
c) o valor do imposto devido, calculado conforme o § 1°;
d) o correspondente código na Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM;
III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Periódico de 

Apuração - RPA, transmitir, até 16 de dezembro de 2013, arquivo 
digital à Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por ela esta-
belecida, contendo a relação de que trata o inciso II e demais 
informações requeridas;

IV - na hipótese de estar sujeito ao Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacional", manter 
a relação de que trata o inciso II em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, para apresentação ao fisco, quando solicitado;

V - recolher o valor do imposto devido em razão da 
operação própria e das subsequentes, por meio de guia de 
recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda.

§ 1° - O valor do imposto devido pela operação própria 
e pelas subseqüentes será calculado com base no Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST divulgado pela Secretaria 
da Fazenda:

1 - mediante a seguinte fórmula:
a) em se tratando de contribuinte sujeito ao Regime Perió-

dico de Apuração - RPA:
Imposto devido = (base de cálculo x alíquota interna) + 

(base de cálculo x IVA-ST x alíquota interna);
b) em se tratando de contribuinte sujeito ao "Simples 

Nacional":
Imposto devido = base de cálculo x IVA-ST x alíquota 

interna;
2 - considerando-se, para determinação da base de cálculo, 

o valor da entrada mais recente da mercadoria.
§ 2° - O imposto devido poderá ser recolhido em até 10 

(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento no 
último dia útil de cada mês, sendo que a primeira parcela deverá 
ser recolhida até 30 de dezembro de 2013.

§ 3° - Na hipótese de contribuinte sujeito ao Regime Perió-
dico de Apuração - RPA que possua saldo credor de ICMS em 31 
de outubro de 2013, este poderá ser utilizado para deduzir, no 
todo ou em parte, o imposto a recolher nos termos do inciso V, 
observando-se, sem prejuízo das demais exigências, o que segue:

1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o imposto 
calculado nos termos do § 1° deverá ser discriminado no final 
da relação a que se refere o inciso II;

2 - o montante de saldo credor utilizado para pagamento do 
imposto devido nos termos deste parágrafo será lançado no livro 
Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, na folha destinada à 
apuração das operações e prestações próprias do período em que 
ocorrer o aludido levantamento de estoque, no campo "Estorno 
de Créditos" do quadro "Débito do Imposto", com a indicação da 
expressão "Liquidação (parcial ou total) do imposto devido por 
substituição tributária relativo ao estoque existente em 31/10/2013 
- Decreto ___ (indicar o número e a data deste decreto)".

§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se, também, no que 
couber, às mercadorias referidas no § 5º na hipótese de sua 
saída do estabelecimento remetente ter ocorrido até 31 de outu-
bro de 2013 e o seu recebimento ter se efetivado após essa data.

§ 5º - As mercadorias a que se refere o "caput" são:
1 - bebidas lácteas em recipientes de conteúdo inferior ou 

igual a 2 litros, classificadas na posição 04.03 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM;

2 - cremes vegetais em recipientes de conteúdo inferior a 
1 Kg, exceto as embalagens individuais de conteúdo igual ou 
inferior a 10 gramas, classificados na posição 15.17 da Nomen-
clatura Comum do Mercosul - NCM;

3 - chás, mesmo aromatizados, classificados nos códigos 
1211.90.90 e 2106.90.90 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul - NCM;

4 - preparações em pó para cappuccino, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 500 gramas, classificadas no código 
1901.90.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.

§ 6º - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de 
as mercadorias referidas no § 5º terem sido recebidas já com 
a retenção antecipada do imposto por substituição tributária.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor em 1º de novembro 
de 2013, exceto o artigo 3º, que produz efeitos a partir da data 
da publicação deste decreto.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de outubro de 2013.
São Paulo, 23 de setembro de 2013.

 DECRETO 59.623, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Fixa o calendário para pagamento do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
- IPVA relativamente ao exercício de 2014 e o per-
centual de desconto para pagamento antecipado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 21 e 22 da Lei 13.296, de 23 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - No exercício de 2014, o Imposto sobre a Pro-

priedade de Veículos Automotores - IPVA, em relação a qualquer 
veículo usado, poderá ser pago integralmente no mês de janeiro 
com desconto correspondente a 3% (três por cento), até os dias 
a seguir indicados, observado o número final da placa:

final 1: 13 (treze);
final 2: 14 (catorze);
final 3: 15 (quinze);
final 4: 16 (dezesseis);
final 5: 17 (dezessete);
final 6: 20 (vinte);
final 7: 21 (vinte e um);
final 8: 22 (vinte e dois);
final 9: 23 (vinte e três);
final 0: 24 (vinte e quatro).
Artigo 2° - O contribuinte poderá efetuar o pagamento do 

imposto referido no artigo 1° integralmente, pelo valor nominal, 
sem qualquer desconto, no mês de fevereiro, até os dias a seguir 
indicados, observado o número final da placa:

final 1: 13 (treze);
final 2: 14 (catorze);
final 3: 17 (dezessete);
final 4: 18 (dezoito);
final 5: 19 (dezenove);
final 6: 20 (vinte);
final 7: 21 (vinte e um);
final 8: 24 (vinte e quatro);
final 9: 25 (vinte e cinco);
final 0: 26 (vinte e seis).
Parágrafo único - Tratando-se de veículos de carga, catego-

ria caminhão, o contribuinte poderá optar por pagar o imposto, 
na forma deste artigo, até o dia 17 (dezessete) do mês de abril.

Artigo 3° - O Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao exercício de 2014, poderá ser 
pago em 3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, sem 
qualquer desconto, nos meses de janeiro, fevereiro e março, até 
os dias a seguir indicados, observado o número final da placa:

I - janeiro:
final 1: 13 (treze);
final 2: 14 (catorze);
final 3: 15 (quinze);
final 4: 16 (dezesseis);
final 5: 17 (dezessete);
final 6: 20 (vinte);
final 7: 21 (vinte e um);
final 8: 22 (vinte e dois);
final 9: 23 (vinte e três);
final 0: 24 (vinte e quatro).
II - fevereiro:
final 1: 13 (treze);
final 2: 14 (catorze);
final 3: 17 (dezessete);
final 4: 18 (dezoito);
final 5: 19 (dezenove);
final 6: 20 (vinte);
final 7: 21 (vinte e um);
final 8: 24 (vinte e quatro);
final 9: 25 (vinte e cinco);
final 0: 26 (vinte e seis).
III - março:
final 1: 13 (treze);
final 2: 14 (catorze);
final 3: 17 (dezessete);
final 4: 18 (dezoito);
final 5: 19 (dezenove);
final 6: 20 (vinte);
final 7: 21 (vinte e um);
final 8: 24 (vinte e quatro);
final 9: 25 (vinte e cinco);
final 0: 26 (vinte e seis).
§ 1º - Tratando-se de veículos de carga, categoria caminhão, 

as parcelas mensais, iguais e consecutivas, poderão ser pagas 
nos seguintes prazos:

1 - a primeira, no mês de março, até os dias indicados no 
inciso III, observado o número final da placa;

2 - a segunda, até o dia 17 (dezessete) do mês de junho;
3 - a terceira, até o dia 17 (dezessete) do mês de setembro.
§ 2º - A opção pelo pagamento parcelado do imposto 

condiciona-se:
1 - à apuração do valor de cada parcela equivalente a, no 

mínimo, 2 (duas) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - 
UFESP do mês de recolhimento;

2 - ao recolhimento da primeira parcela, no valor correto e 
observados os prazos de vencimento dessa parcela no mês de 

OFÍCIO GS-CAT Nº 712/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no § 1º do artigo 313-W 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, que prevê a 
aplicação da substituição tributária com retenção antecipada do 
imposto nas operações com os produtos alimentícios especificados.

A presente minuta propõe incluir na sistemática da substituição 
tributária as operações com: (a) bebidas lácteas em recipientes de 
conteúdo inferior ou igual a 2 litros, classificadas na posição 04.03 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; (b) cremes vegetais 
em recipientes de conteúdo inferior a 1 Kg, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas, classificados 
na posição 15.17 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; (c) 
chás, mesmo aromatizados, classificados nos códigos 1211.90.90 
e 2106.90.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; e (d) 
preparações em pó para cappuccino, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 500 gramas, classificadas no código 1901.90.90 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.

Está sendo disciplinado, também, o levantamento do esto-
que dessas mercadorias no dia imediatamente anterior ao início 
da vigência da substituição tributária, bem como a forma de 
recolhimento do imposto devido.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.622, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Decreto 51.624, de 28-02-2007, que institui 
regime especial de tributação pelo Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS para contribuintes da indústria de informática

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do 
artigo 47 da Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o inciso XLI ao "caput" do 

artigo 1º do Decreto 51.624, de 28 de fevereiro de 2007, com a 
seguinte redação:

"XLI - aparelhos emissores com receptor incorporado, digi-
tais, de frequência inferior a 15 GHz e de taxa de transmissão 
inferior ou igual a 34 Mbits/s ("Smartwatch"), exceto os de 
sistema bidirecional de radiomensagens de taxa de transmissão 
inferior ou igual a 112 kbits/s - 8517.62.72" (NR);

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tec-

nologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de outubro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 747/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 51.624, de 28 de feve-
reiro de 2007, o qual institui regime especial de tributação pelo 
ICMS para os contribuintes que exercem a atividade econômica 
da indústria de informática.

A minuta inclui, no rol de produtos abrangidos pelo regi-
me especial previsto no Decreto 51.624/2007, os "aparelhos 
emissores com receptor incorporado, digitais, de frequência 
inferior a 15 GHz e de taxa de transmissão inferior ou igual a 
34 Mbits/s ("Smartwatch"), exceto os de sistema bidirecional de 
radiomensagens de taxa de transmissão inferior ou igual a 112 
kbits/s - 8517.62.72".

A medida tem por objetivo assegurar a competitividade dos 
contribuintes deste Estado, que enfrentam forte concorrência 
em razão de benefícios semelhantes concedidos por outros 
entes da Federação.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o ano de 2014 
Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 2014, é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
ofício à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia 29/11/2013.

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou 
pelo fax (11) 2799-9623.  


